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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 3489/2022
OBJETO: Aquisição de certificado digital para Pessoa Física, tipo e- CPF,
nível A3, padrão ICP- Brasil, tipo Token Criptográfico.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
PROPONENTE:  CIDADE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI
VALOR GLOBAL: O valor global proposto é de R$ 1.495,00 (Um mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais).
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Valores apurados mediante pesquisa de
mercado com profissionais atuantes na área relacionada ao objeto.
RAZÃO DA ESCOLHA: Menor preço global dentre os demais proponentes.
ENQUADRAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93.
Nos termos do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o ato de
Dispensa de Licitação supra qualificado com enquadramento legal fulcrado no
art. 24, II da Lei Federal 8.666/93.

Arraial do Cabo, 29 de junho de 2022.
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

MARCELO WANDERSON DUARTE DE MELLO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.667 DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por anulação
de dotação nos valores e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do
art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os arts. 4º e 5º da
Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de 2021. 
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da Prefeitura
Municipal de Arraial do Cabo, Instituto de Desenvolvimento de Arraial do
Cabo, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde no valor de
R$ 3.318.961,79 (três milhões, trezentos e dezoito mil, novecentos e sessenta
e um reais e setenta e nove centavos), por anulação de dotação, conforme
discriminado:

FR Ficha Funcional Programática Dotação Valor

0 638 10.001.001.04.122.0001.2003 3.3.90.14.00.00 R$                48.500,00

64 1226 02.015.001.04.122.0001.2003 3.3.90.14.00.00 R$                  2.560,00

21 1227 10.001.001.04.122.0001.2004 3.1.90.04.00.00 R$              150.000,00

21 1228 10.001.001.04.122.0001.2004 3.1.90.11.00.00 R$                60.000,00

21 1229 10.001.001.04.122.0001.2004 3.1.90.13.00.00 R$                50.000,00

47 700 18.001.001.12.361.0018.2081 3.1.90.13.00.00 R$              300.000,00

47 711 18.001.001.12.365.0018.2082 3.1.90.04.00.00 R$              400.000,00

47 698 18.001.001.12.361.0018.2081 3.1.90.04.00.00 R$              473.846,63

47 732 18.001.001.12.367.0018.2086 3.1.90.04.00.00 R$              200.000,00

84 1112 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.30.00.00 R$              741.552,66

84 370 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.30.00.00 R$                28.029,89

84 373 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.39.00.00 R$              591.704,60

84 1202 05.001.004.10.303.0006.2037 3.3.90.30.00.00 R$                16.360,92

74 1118 05.001.002.10.302.0006.1039 4.4.90.52.00.00 R$                  9.880,00

4 381 05.001.003.10.122.0001.2003 3.3.90.30.00.00 R$                     178,20

4 1089 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.30.00.00 R$                     118,80

84 421 05.001.005.10.304.0006.2039 3.3.90.30.00.00 R$                32.387,29

48 354 05.001.002.10.302.0006.2146 3.1.91.13.00.00 R$                77.000,00

48 364 05.001.002.10.302.0006.2147 3.1.91.13.00.00 R$                78.000,00

4 404 05.001.003.10.128.0001.2005 3.3.90.39.00.00 R$                  1.250,00

4 1210 05.001.005.10.305.0006.2040 3.3.90.30.00.00 R$                57.592,80

  T O T A L....  R$           3.318.961,79

Art. 2° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste
Decreto fica o Poder Executivo autorizado a anular no orçamento vigente o
valor de R$ 3.318.961,79 (três milhões, trezentos e dezoito mil, novecentos e
sessenta e um reais e setenta e nove centavos), conforme discriminado:

FR Ficha Funcional Programática Dotação Valor

0 642 10.001.001.04.122.0001.2003 3.3.90.39.00.00 R$                48.500,00

64 38 02.002.001.04.122.0001.2003 3.3.90.92.00.00 R$                  1.000,00

64 36 02.002.001.04.122.0001.2003 3.3.90.30.00.00 R$                  1.560,00

21 661 10.001.001.15.452.0009.2025 3.3.90.30.00.00 R$              260.000,00

47 693 18.001.001.12.123.0018.2015 3.3.90.39.00.00 R$                  1.000,00

47 694 18.001.001.12.361.0018.2075 3.3.90.30.00.00 R$              113.115,85

47 695 18.001.001.12.361.0018.2075 3.3.90.39.00.00 R$              217.134,96

47 1082 18.001.001.12.361.0018.2075 3.3.90.93.00.00 R$                33.184,30

47 696 18.001.001.12.361.0018.2075 4.4.90.51.00.00 R$                  3.950,70

47 697 18.001.001.12.361.0018.2075 4.4.90.52.00.00 R$                  4.248,93

47 704 18.001.001.12.365.0018.2076 3.3.90.30.00.00 R$                  6.402,85

47 705 18.001.001.12.365.0018.2076 3.3.90.39.00.00 R$              127.538,77

47 707 18.001.001.12.365.0018.2076 4.4.90.52.00.00 R$                  7.259,62

47 708 18.001.001.12.365.0018.2077 3.3.90.30.00.00 R$              233.176,29

47 709 18.001.001.12.365.0018.2077 3.3.90.39.00.00 R$              152.844,67

47 710 18.001.001.12.365.0018.2077 4.4.90.52.00.00 R$                  6.530,91

47 721 18.001.001.12.366.0018.2078 3.3.90.30.00.00 R$              172.975,49

47 722 18.001.001.12.366.0018.2078 3.3.90.39.00.00 R$              123.694,64

47 729 18.001.001.12.367.0018.2079 3.3.90.30.00.00 R$                87.532,39

47 730 18.001.001.12.367.0018.2079 3.3.90.39.00.00 R$                82.771,19

47 731 18.001.001.12.367.0018.2079 4.4.90.52.00.00 R$                     485,07

84 340 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.30.00.00 R$           1.410.035,36

74 1168 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.39.00.00 R$                  9.880,00

4 343 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.39.00.00 R$                15.125,00

48 302 05.001.001.10.301.0001.2013 3.1.91.13.00.00 R$              155.000,00

4 1111 05.001.004.10.303.0006.2037 3.3.90.30.00.00 R$                44.014,80

    R$           3.318.961,79

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 29 de junho de 2022.

MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 207/2022

PROCESSO N°. 3407/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a contratação de
empresa para locação equipamentos e de estruturas metálicas, com
montagem e desmontagem e manutenção para atender as necessidades da
Secretaria de Governo.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo para execução do objeto
será de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 53.001,00 (cinquenta e três mil e um real)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 209/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.494/2022
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: GMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto Contratação de
empresa para fornecimento futuro e eventual de equipamentos de proteção
indidual (EPI’s), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e 8 Unidades Estratégicas de Saúde da Família -  ESF’s Boa Vista 
Cabocla, Monte Alto, Figueira, Sabiá, Vila Canaã, Prainha e Hermes
Barcellos, CAP’s Nise da Silveira, Centro de Odontologia, Programas de
Saúde do Ministério da Saúde, Pronto Atendimento do Distrito de Figueira e
do Hospital Geral de Arraial do Cabo.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do CONTRATO
será de 02 (Dois) meses, contados a partir da assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 247.913,90 (Duzentos e quarenta e sete
mil, novecentos e treze reais e noventa centavos)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 210/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.491/2022
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FVR SOARES LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto Contratação de
empresa para fornecimento futuro e eventual de equipamentos de proteção
indidual (EPI’s), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e 8 Unidades Estratégicas de Saúde da Família -  ESF’s Boa Vista 
Cabocla, Monte Alto, Figueira, Sabiá, Vila Canaã, Prainha e Hermes
Barcellos, CAP’s Nise da Silveira, Centro de Odontologia, Programas de
Saúde do Ministério da Saúde, Pronto Atendimento do Distrito de Figueira e
do Hospital Geral de Arraial do Cabo.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do CONTRATO
será de 02 (Dois) meses, contados a partir da assinatura.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 299.183,98 (duzentos e noventa e nove mil,
cento e oitenta e três reais e noventa e oito centavos).

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 211/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.492/2022
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: GÊNESIS COMERCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto Contratação de
empresa para fornecimento futuro e eventual de equipamentos de proteção
indidual (EPI’s), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e 8 Unidades Estratégicas de Saúde da Família -  ESF’s Boa Vista 
Cabocla, Monte Alto, Figueira, Sabiá, Vila Canaã, Prainha e Hermes
Barcellos, CAP’s Nise da Silveira, Centro de Odontologia, Programas de
Saúde do Ministério da Saúde, Pronto Atendimento do Distrito de Figueira e
do Hospital Geral de Arraial do Cabo.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do CONTRATO
será de 02 (Dois) meses, contados a partir da assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 200.926,00 (Duzentos mil, novecentos e
vinte e seis reais)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 212/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.493/2022
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MLJ DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto Contratação de
empresa para fornecimento futuro e eventual de equipamentos de proteção
indidual (EPI’s), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e 8 Unidades Estratégicas de Saúde da Família -  ESF’s Boa Vista 
Cabocla, Monte Alto, Figueira, Sabiá, Vila Canaã, Prainha e Hermes
Barcellos, CAP’s Nise da Silveira, Centro de Odontologia, Programas de
Saúde do Ministério da Saúde, Pronto Atendimento do Distrito de Figueira e
do Hospital Geral de Arraial do Cabo.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do CONTRATO
será de 02 (Dois) meses, contados a partir da assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 242.106,00 (Duzentos e quarenta e dois
mil, cento e seis reais)

COMAP - PORTO DO FORNO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2022

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
CNPJ Nº 02.824.158/0001-01
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Extrato de contrato Nº 04/22

 

PROCESSO Nº 1011/2022.
CONTRATANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA.
CONTRATADA: V. C. RAMOS DOS SANTOS ME
CNPJ Nº: 08.445.719/0001-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(CAFÉ,AÇUCAR,ADOÇANTE).
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – EM RAZÃO DO VALOR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 29, II, DA LEI N° 13.303/16 E ARTIGO
148, II DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
COMAP
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: 02 DE JUNHO DE 2023.
VALOR TOTAL ANUAL: R$ 16.512,00 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E
DOZE REAIS).
 

Arraial do Cabo, 29 de JUNHO de 2022.
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor Presidente

IDAC

LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO N° 045/2022 - EDITAL Nº 010/2022.

O Instituto de Desenvolvimento de Arraial do Cabo informa que realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial no dia 12/07/2022, às 9:00 horas
na sede administrativa do IDAC, situado na Rua Rebeche, s/nº, Praia Grande,
Arraial do Cabo, para futura aquisição de produtos de INFORMÁTICA
descritos no termo de referência. O Edital completo com todas as
especificações estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação do
IDAC, no horário entre 09h e 12h - 14h e 17h ou através do endereço
eletrônico licitacao@idac.rj.gov.br.
Maiores informações pelo telefone (022) 2622-1913.

Arraial do Cabo, 27 de junho de 2022.
Leonardo Brito de Carvalho

Pregoeiro
Portaria IDAC 003/2022


